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fJJre/,eilura. ./llunicipal 9e 1Í-9uo <;J)oce bo rlor'-e 
Estado do Esplrito Santo 

.... ' 

IEI Nº 235/93 

- "Altera o Plcn:> Pluricrual de Investirrentos Lei nº 

76/<:KJ e a Lei de Diretrizes Orçanentárias Lei nº ' 

l<:KJ/93. 
? 

O Prefeito Municipal d Àgua Doce do Norte , Estado 

do E p' rito Santo , no uso de suaq atribuições legais , 

FAZ, saber que a cânara fti.Jni.cipal decreta.J e el e ' 

saocicna a seguinte Lei , 

Art. 1º - Fica incluido nc Plano Plurianual de Investimentos , e na Lei de Dire-' 

trizes Orçamen~ária:. , no setor de Educação , runpl iação de Escola na zona 

Rural e zona Urbana e , aquisiç-n de 01 (um) veicule , 

Art . 2º - E!=;~A Tei en .. r:=i em vigor na data de sua publicac;o , revogadas as dispo

siço con r' as . 

Gabinete do Prefeito M.nicipal de Àgua Doce do Norte , F.stado do EspÍri

to Sa'lto, em 07 dP junho dP 1.993 . 
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